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RESOLUÇÃO Nº  131/2014

 

EMENTA:  Oficializa  Projeto de Ensino intitulado:  “MI-
NICURSO  A  LITERATURA  E  O  SIMBO-
LISMO  DA  MITOLOGIA  GREGA”,  sob  a
responsabilidade  da  Unidade  Acadêmica  de
Serra Talhada desta Universidade.

A Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão
da Universidade Federal Rural de Pernambuco, no uso de suas atribuições e tendo em vista o
disposto no Parágrafo 6º do Art. 15 do Estatuto da Universidade e considerando os termos da
Decisão Nº 009/2014 da Câmara de Ensino de Graduação deste Conselho, em sua I Reunião
Extraordinária,  realizada  no  dia  20  de  maio  de  2014,  exarada  no  Processo  UFRPE  Nº
23082.001592/2013, 

R E S O L V E:

Art. 1º - Oficializar, em sua área de competência, o Projeto
de Ensino intitulado: “MINICURSO A LITERATURA E O SIMBOLISMO DA MITOLOGIA
GREGA”, sob a responsabilidade da Unidade Acadêmica de Serra Talhada desta Universidade,
no período de 18 a 22 fevereiro de 2013,  tendo como Coordenador o Professor MARCELO
AMORIM SIBALDO e como organizadores os discentes: ALCILÂNIA DE MOURA LIMA,
ÂNGELA MARIA DE ADRADE, DIEGO SOUZA DE ANDRADE, GÉSICA DE OLIVEIRA
SOUSA, HELDER OLIVEIRA  CAVALCANTI, JANIELE EMANUELE DA CONCEIÇÃO
AMORIM, LUCIVÂNIA DE SANTANA GOMES, MARCELO RÓGENES DE MENEZES,
MARIA  DAS  GRAÇAS  ALVES  NUNES  MELO,  MEIRIANY  CRISTINAIDE
NASCIMENTO SOUZA, POLIANA VALDEVINO DO NASCIMENTO e THAMIRES DOS
SANTOS IZÍDIO, cujo objetivo geral é analisar a mitologia grega e as repercussão em obras
literárias modernas, considerando os aspectos literários, simbólicos e psicológicos, enfatizando
a leitura direta dos textos literários, conforme consta do processo acima mencionado.

                                                    Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DOS CONSELHOS DA UFRPE, em  26 de maio de 2014.

PROFA. MARIA JOSÉ DE SENA
= PRESIDENTE = 

Confere com o original assinado pela Reitora e arquivado nesta Secretaria Geral.


